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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARCELO RODRIGUES ALVES PASTURA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 12/06/2023 e arquivado em 12/06/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0794422-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003905090 - 29/07/2020
NIRE: 33.2.0794422-6
JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA EPP 

Boleto(s): 

Hash: D0D6B49E-802D-4FA9-9E9A-4AB49555C1E2

Orgão Calculado Pago

Junta 439,00 439,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/448142-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome
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xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
NIRE: 332.0794422-6 Protocolo: 00-2023/448142-0 Data do protocolo: 07/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2023 SOB O NÚMERO 00005522309 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8BF94E83F829A1CEEA9D6B7F22FC27DF80FEC6FE073AD0EB55D2CB5167BDEBB8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 1/8



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
NIRE: 332.0794422-6 Protocolo: 00-2023/448142-0 Data do protocolo: 07/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2023 SOB O NÚMERO 00005522309 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8BF94E83F829A1CEEA9D6B7F22FC27DF80FEC6FE073AD0EB55D2CB5167BDEBB8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/8

Código 
do Ato

00-2023/448142-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0794422-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

07/06/2023 17:09:20

JUCERJA
Último arquivamento:

JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME

NIRE: 33.2.0794422-6

Boleto(s): 104405180
Hash: D0D6B49E-802D-4FA9-9E9A-4AB49555C1E2

00003905090 - 29/07/2020

0 0 - 2 0 2 3 / 4 4 8 1 4 2 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 439,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
307 1 Alteração / Reenquadramento de Microempresa como Empresa de Pequeno Porte
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Gisela Antunes da Silva

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2132587164

E-mail: gisela@gimpcontrole.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 07/06/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

07/06/2023
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GIMP Controle 
Contabilidade GIMP Controle Contabilidade 

Celular/ whatsa pp : (21 l 96441-6662 
gisela@gimpcontrole .com 

5ª. ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Contrato Social, os sócios abaixo 

qualificados: 

JANUZIO XAVIER DOS SANTOS, brasileiro, natural de Minas Gerais, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, nascido em 22/09/1969, empresário, residente e domiciliado 

nesta cidade na Rua Pedro Américo, nº 189 aptº 401 - Catete - RJ - CEP: 22.211-200, 

portador da cédula de identidade nº 205082555 expedida pelo SSP/SP, CNH nº 

02631015393 expedida pelo Detran/RJ em 28/06/2022 e inscrito no CPF /MF sob o nº 

093.918.748-51; 

MONICA CRISTINA CORREA PINTO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 

de bens, nascida em 03/10/1969, empresária, residente e domiciliada nesta cidade na Rua 

Pedro Américo, nº 189 aptº 401 - Catete - RJ - CEP: 22.211-200, portadora da cédula de 

identidade nº 089340749 expedida pelo IFP/RJ, CNH nº 01382172063 expedida pelo 

Detran/RJ em 23/07/2013 e inscrita no CPF/MF sob o nº 014.425.737-83; 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, que atua nesta cidade sob a denominação 

social de: "JMT 100 TELECOM TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA", nome 

fantasia "JMT 100 TELECOM", com sede nesta cidade na Rua João Rego , nº 127 sala 201 

- Olaria - RJ - CEP: 21.073-160, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.026.910/0001-18, 

Inscrição Estadual nº 78.371.757 e Inscrição Municipal nº 0.440.107-7, com contrato social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro NIRE 

33.2.07944226, por despacho em 16/08/2007, e última alteração registrada sob o nº 2636644 

em 16/06/2014, resolvem alterar o referido contrato, mediante a seguinte cláusula e 

condição: 

1. A sociedade, nesta data e ato, resolve alterar sua atividade principal para 80.20-0/01 

- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, e como 

atividades secundárias: 

42.92-8/01 Montagem de estruturas metálicas; 

46.51-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

46.64-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico hospitalar; partes e peças; 

46.69-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e peças; 

46.73-7/00 Comércio atacadista de material elétrico; 

47.51-2/01 Comércio varej ista especializado de equipamentos e suprimentos de 

Av. Nossa Senhora de Copacabana, 788 sala 707 - Copacabana - Rio de Janeiro - RJ - 22050-001 - Brasil 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
NIRE: 332.0794422-6 Protocolo: 00-2023/448142-0 Data do protocolo: 07/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2023 SOB O NÚMERO 00005522309 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8BF94E83F829A1CEEA9D6B7F22FC27DF80FEC6FE073AD0EB55D2CB5167BDEBB8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 3/8



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
NIRE: 332.0794422-6 Protocolo: 00-2023/448142-0 Data do protocolo: 07/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2023 SOB O NÚMERO 00005522309 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8BF94E83F829A1CEEA9D6B7F22FC27DF80FEC6FE073AD0EB55D2CB5167BDEBB8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 4/8

informática; 

47.53-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 

47.54-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação; 

47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 

47.89-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

62.09-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 

63.11-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; 

63.19-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet; 

77.33-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 

95.11-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos; 

95.12-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 

Em virtude das alterações mencionadas, os sócios resolvem consolidar o referido 

instrumento particular de contrato social conforme a redação das cláusulas seguintes: 

1. A sociedade denominar-se-á: "JMT 100 TELECOM TELECOMUNICAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA", nome fantasia "JMT 100 TELECOM", com sede nesta cidade na Rua 

João Rego, nº 127 sala 201 - Olaria - RJ - CEP: 21 .073-160; 

2. A sociedade terá como objetivo principal: 80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de 

sistemas de segurança eletrônico, e como atividades secundárias: 

42.92-8/01 Montagem de estruturas metálicas; 

46.51-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

46.64-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico hospitalar; partes e peças; 

46.69-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e peças; 

46.73-7/00 Comércio atacadista de material elétrico; 

47.51-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 

47.53-9/00 Comércio varej ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 

47.54-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação; 

47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 

47.89-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

62.09-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 

2 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
NIRE: 332.0794422-6 Protocolo: 00-2023/448142-0 Data do protocolo: 07/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2023 SOB O NÚMERO 00005522309 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8BF94E83F829A1CEEA9D6B7F22FC27DF80FEC6FE073AD0EB55D2CB5167BDEBB8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 4/8



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
NIRE: 332.0794422-6 Protocolo: 00-2023/448142-0 Data do protocolo: 07/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2023 SOB O NÚMERO 00005522309 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8BF94E83F829A1CEEA9D6B7F22FC27DF80FEC6FE073AD0EB55D2CB5167BDEBB8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 5/8

0Jnt.Jb:..Jrufo 

63.11-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; 

63.19-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet; 

77.33-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 

95.11-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos; 

95.12-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

3. A natureza juríd ica é de Sociedade Empresária Limitada, de acordo com a Lei 

10.406/2002; 

4. A sociedade vigorará por tempo indeterminado e poderá a qualquer momento 

estabelecer filiais, sucursais e agências em qualquer parte do Território Nacional e 

Internacional mediante a resolução dos sócios; 

5. O Capital Social da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente 

integralizado na presente data em moeda corrente do país. , distribuído da seguinte 

forma: 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR (R$) 

JANUZIO XAVIER DOS SANTOS 153.000 51 153.000,00 

MONICA CRISTINA CORREA PINTO 147.000 49 147.000,00 

TOTAL 300.000 100 300.000,00 

Parágrafo 

Único: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

ambos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

6. O uso da sociedade será exercido por ambos os sócios JANUZIO XAVIER DOS 

SANTOS e MONICA CRISTINA CORREA PINTO, individualmente e isoladamente, 

ficando este uso proibido em avais, endossos, fianças, contratos de arrendamento, 

empréstimos bancários e qualquer documento alheio ao fim e objetivo da sociedade; 

7. A gestão e administração da sociedade será exercida por ambos os sócios JANUZIO 

XAVIER DOS SANTOS e MONICA CRISTINA CORREA PINTO, ficando para essa 

função, dispensados de prestar caução; 

8. A título de Pró-Labore, ambos os sócios JANUZIO XAVIER DOS SANTOS e MONICA 

CRISTINA CORREA PINTO terão direito a uma retirada mensal equivalente ao permitido 

pela Legislação do Imposto de Renda que será levada a conta de despesas gerais da 

sociedade. 

9. Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 

3 
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~ 
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cabendo aos herdeiros ou sucessores assumirem as quotas do(a) sócio(a) falecido(a) ou 

interdito(a). Caso não haja interesse por parte dos herdeiros em continuar com a 

sociedade, um balanço geral extraordinário deverá ser realizado para a apuração dos 

haveres do(a) sócio(a) falecido(a) ou interdito(a). Após a apuração dos haveres, do 

montante encontrado, os herdeiros ou sucessores serão pagos e satisfeitos da seguinte 

forma: 30% (trinta por cento) no ato em moeda corrente do País e os restantes 70% 

(setenta por cento) representados por 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, vencendo­

se a primeira, trinta dias após o pagamento da parte à vista e o restante sucessivamente 

até o seu término. 

1 O. Em caso de um dos sócios querer ceder parte ou até mesmo a totalidade de suas quotas 

do Capital Social, deverá manifestar essa intenção ao outro sócio que, em igualdade de 

condições, terá a preferência; 

11. O Exercício Social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será 

feita a apuração dos resultados do período. 

12. Os sócios declaram sob as penas da lei que não estarem incursos em qualquer crime 

que os impeça de exercer a atividade comercial, como também declaram não estarem 

impedidos ao exercício da administração. 

13. Fica eleito o Foro do Município do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Instrumento de Contrato Social, renunciando-se assim, a qualquer outro por 

mais privilegiado que possa ser. 

Por estarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento Particular de Contrato 

Social em 01 (uma) via. 

r-_~:--r~ 
~ ~UZIO XAVIER DOS SANTOS 

CPF/MF Nº: 093.918.748-51 

RG Nº: 205082555 

MON1cARIST1NA coRREA PINTO 

CPF/MF Nº: 014.425.737-83 

RG Nº: 089340749 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2023. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Secretaria de Racionalização e Simplificação Departamento de Registro Empresarial e 

Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

A Empresa "JMT 100 TELECOM TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA", nome fantasia "JMT 
100 TELECOM", com sede nesta cidade na Rua João Rego, n2 127 sala 201- Olaria - RJ - CEP: 

21.073-160, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 

sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

~ neiro, 17 de Maio de 2023. 

JANUZIO XAVIER DOS SANTOS 

MONICA CRISTINA CORREA PINTO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM __J __j __ _ Etiqueta de registro 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
NIRE: 332.0794422-6 Protocolo: 00-2023/448142-0 Data do protocolo: 07/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2023 SOB O NÚMERO 00005522309 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8BF94E83F829A1CEEA9D6B7F22FC27DF80FEC6FE073AD0EB55D2CB5167BDEBB8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
NIRE: 332.0794422-6 Protocolo: 00-2023/448142-0 Data do protocolo: 07/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2023 SOB O NÚMERO 00005522309 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8BF94E83F829A1CEEA9D6B7F22FC27DF80FEC6FE073AD0EB55D2CB5167BDEBB8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME, 

NIRE 33.2.0794422-6, PROTOCOLO 00-2023/448142-0, ARQUIVADO EM 12/06/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 00005522309, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

845.373.707-00 GISELA ANTUNES DA SILVA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

12 de junho de 2023.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA ME
NIRE: 332.0794422-6 Protocolo: 00-2023/448142-0 Data do protocolo: 07/06/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2023 SOB O NÚMERO 00005522309 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 8BF94E83F829A1CEEA9D6B7F22FC27DF80FEC6FE073AD0EB55D2CB5167BDEBB8
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.026.910/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/08/2007

NOME EMPRESARIAL
JMT 100 TELECOM - TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JMT 100 TELECOM

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R JOAO REGO

NÚMERO
127

COMPLEMENTO
SALA: 201;

CEP
21.073-160

BAIRRO/DISTRITO
OLARIA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JANUZIO@JMT100TELECOM.COM.BR

TELEFONE
(21) 2225-3122

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/08/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/02/2024 às 14:31:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

RUA JOAO REGO, 127 SALA: 201;
OLARIA - RIO DE JANEIRO RJ 21.073-160

Data da situação cadastral

04/10/2007

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação do Sublimite do Simples Nacional

Situação cadastral

Nome empresarial

ICMS no Simples Nacional

JMT 100 TELECOM

04/10/2007

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

78.371.757

JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

Data da concessão da inscrição

Simples nacional - Não Optante Simei

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

09.026.910/0001-18

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Secundárias
42.92-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
46.51-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
46.64-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
46.69-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS
46.73-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
47.51-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
47.53-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VÍDEO
47.54-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
47.61-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
47.89-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
62.09-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
63.11-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET
63.19-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET
77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
95.11-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
95.12-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

Tipo da InscriçãoUnidade de cadastro

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 07/12/2023 19:08:38.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

AFR 64.09 - Capital Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória

Observação
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 04/10/2007. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de
ICMS.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 07/12/2023 19:08:38.
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria de Tributação e Fiscalização

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

DATA DA
INSCRIÇÃO

0.440.107-7 03/03/2009

  Coordenadoria do ISS e Taxas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

NOME OU NOME EMPRESARIAL JMT 100 TELECOM - TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

NOME FANTASIA JMT 100 TELECOM

CPF OU CNPJ 09.026.910/0001-18

ATIVIDADES ECONÔMICAS 257087 - MONITORAMENTO REMOTO DE BENS E PESSOAS, SERVICOS DE   
217034 - ALUGUEL DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO   
226459 - PROCESSAMENTO DE DADOS   
226696 - PROVIMENTO DE ACESSO E INFORMACOES JUNTO A INTERNET   
227153 - ASSESSORIA TECNICA   
243051 - REPARACAO DE MAQUINAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS   
243272 - MANUT E ASSIST TEC DE APARELHOS DE TELECOMUNICACOES   
260355 - INSTALACAO DE ESTRUTURAS METALICAS   
322180 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA-COM ATAC   
324078 - MATERIAL ELETRICO-COM ATAC   
324116 - MAQ E SUPRIMENTOS P/PROCESS DE DADOS-COM ATAC   
352080 - APAR EQUIP P/USO MEDICO ODONT E HOSPITALAR -COM ATAC   
416070 - MAQ APAR EQUIP PEC ACESS P/USO COMERCIAL -COM VAR   
416100 - MAQ E SUPRIMENTOS P/ PROCESSAMENTO DE DADOS-COM VAR   
418056 - APARELHOS E UTENSILIOS ELETRODOMESTICOS-COM VAR   
418072 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS-COM VAR   
418170 - LUMINARIAS-COM VAR   
423025 - PAPELARIA   

RESTRIÇÕES VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL
VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL
SIMPLES ESCRITORIO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 3

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO

8

ENDEREÇO COMPLETO RUA JOAO REGO, 127, SALA 201 OLARIA
21073-160

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 16/06/2023
 

 

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014.

Emitido no dia 19/12/2023 às 16:02.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JMT 100 TELECOM - TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 09.026.910/0001-18 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:16:28 do dia 02/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/06/2024.
Código de controle da certidão: FEDE.2857.5D5F.510A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JMT 100 TELECOM - TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

RUA JOAO REGO 127
SALA 201
OLARIA RIO DE JANEIRO 21073-160 RJ

09.026.910/0001-18 0.440.107-7

1897 23/12/2003

Rio de Janeiro, 18 de SETEMBRO de 2023. HORA:14:51



Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

MCCB99SM9C

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a JMT 100 

TELECOM TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - 

CNPJ sob o nº  09.026.910/0001-18, inscrição municipal nº 0.440.107-7, com endereço no(a) R JOAO REGO, nº 127 - 201 

- RJ Cep: 21073-160, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

A presente Certidão é válida para a matriz e filial(is).

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 20/01/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 04/10/2023Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

12-2023/1765517

25a6bcc6b12b5ad28bb01d1e545ac409

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 22/12/2023 ÀS 12:26:58

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

09.026.910/0001-18 Ativo

JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

21/03/2024



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  22/01/2024  , em referência ao pedido  22051/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

CNPJ:

09.026.910/0001-18

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

78.37175.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: O5CH.3120.3011.21T1

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 22/01/2024  às  11:35:33.7

Esta certidão tem validade até  20/07/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 22/01/2024  às  12:10:11.2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JMT 100 TELECOM - TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 09.026.910/0001-18
Certidão nº: 72797547/2023
Expedição: 18/12/2023, às 13:57:31
Validade: 15/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JMT 100 TELECOM - TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.026.910/0001-18,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



2o. Ofício do Registro de Distribuição

167671
14/29 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2023.2385142.199-1

REQUERIDA EM: 24/11/2023
MODELO(A)>> CERTIFICA A a L <<

PARA FINS DE: LICITAÇÃO           

Paulo Felipe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Recisórias;
B - Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuí-
    das as varas com competência Empresarial;
C - Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas as varas 
    com competência de Família;
D - Ações Acidentárias;
E - Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas as Varas com compe-
    tência em Registros Públicos;
F - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) 
    distribuídas as varas com competência Cível;
G - Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias 
     distribuídas as varas com competência Cível;
H - Ações e precatórias de competência das Varas Regionais;
I - Inventários, Testamentos, Arrolamentos, Administrações provisórias, Tutelas, Interdi-
    ções, Curatelas, Declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas as 
    varas com competência em Órfãos e Sucessões;
J - Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - Ações distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no pará-
    grafo primeiro do Artigo 382 da Consolidação Geral da Corregedoria Geral de Justiça;
L - Ações de competência da Justiça Itinerante desde:
TRINTA DE OUTUBRO DE DOIS MIL E TRES ATÉ TRINTA DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E
 TRES (30/10/2003 a  30/10/2023) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICO
S LTDA Qualificação: 09026910000118  (conforme requerido).-.-.-.-.-

EMITIDA EM: 07/12/2023, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CABI80574-JHL

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.



Nº do Pedido:
202311246494248

CERP:
3c7a7d84-90c7-4c87-8cdf-ad66
937f24b2

Para a validação deste documento
através do QR Code deverá ser
utilizado somente o aplicativo
validador e-cartoriorj, disponível na
apple store ou Google Play 

             CERTIDÃO

C E R T I D Ã O     N E G A T I V A 
JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II, Titular do 1º RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de
interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica, dos mesmos
NADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil
Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório,
até a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de decisão apoiada
(art. 1.783- A, do Código Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo
22 do Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da
instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência às
Interdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de Falências, atual lei nº 11.101,
de 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com
referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos I, II e III) conforme dispõe o Decreto Lei nº 2.848, de
07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais que
NADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NADA
CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco
Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data contra o nome JMT 100 TELECOM
TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 09.026.910/0001-18. O referido é verdade e dou
fé. Cidade de Rio de Janeiro,aos vinte e sete (27) dias do mês de novembro (11)  de dois mil e vinte e três
(2023). Emolumentos: Tab.21 Item II + FUNARPEN 4% + FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% +
ISS - TOTAL R$ = 171,76. Eu, Elenice Araújo da Silva - Mat. 94-1741, assino. 

Finalidade: Licitação

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO PODE SER MATERIALIZADA POR SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, EM
RESPEITO AO PROVIMENTO CNJ 46/2015, AO PROVIMENTO CGJ-RJ 37/2013 E À NOTA
INTEGRANTE 28, DA TABELA 22 DA LEI 3.350/1999, INSERIDA PELA LEI 7.128/2015 

1º RCPN e de interdições e Tutelas do Estado do Rio de Janeiro
Oficial Registrador: JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II
Município: RIO DE JANEIRO/RJ
Praia da Olaria, nº 155, Cocotá, Ilha do Governador 
Site: 1rcpn.com.br
Telefone: (21) 3386-1504
Email: atendimento@ 1rcpn.com.br

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EEPZ92470-DZG

Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria
Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de
90 (noventa) dias após a sua emissão. 

INTERDIÇÃO E TUTELA



 
 
 

N.º do Talão:2044980                  CERP:1b30b475-0399-4fb6-afe0-abba5b626a0f 

 

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO 
2º OFÍCIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

                                                                  EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
                                                                  MARCUS FERNANDO M. A. BRANDÃO 
                                                                  JANE BARROS DA SILVA LISBOA 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:20011-001   

                      C E R T I D Ã O 

M.ª.  DA  GLORIA  MARTINS  DE  CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  
nove,  NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço,  desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a 
Ausência,  artigo 22 do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de 
Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  
CONSTA  na presente data,  com referência as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 
de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  
CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     
07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  outrossim,  que  NADA 
CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  seguintes da Lei 
5.869 de 11 de janeiro   de  1973  -  Código  de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  
que  em  nossos  arquivos  iniciados  em  13  de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  
data,  com  relação  a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras  determinações 
comunicadas pela Corregedoria  Geral  da  Justiça do Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
JMT 100 TELECOM TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA-CNPJ: 09.026.910/0001-18. O 
referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e 
tres.  TAB_6_2= R$121,58= EMOL.: R$121,58+ SELO:R$2,48 (LEI Nº9.873/22 C/C PORTARIA CGJ 
Nº 1.952/2022) + FETJ: R$24,31 (LEI Nº 3.217/99) + FUNDPERJ: R$6,07 (LEI Nº 4.664/2005) + 
FUNPERJ: R$6,07 (LEI Nº 111/2006) + FUNARPENRJ: R$4,86 (LEI Nº 6.281/2012) + ISS 
(PROVIMENTO 12/2016):R$6,39= TOTAL = R$171,76. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, 
Escrevente Substituto - Cadastro:94-14921 assino pelo Oficial. 
 
 

 

     
  
Finalidade:Licitação 
     
MATRICULA:0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41  

 

 

 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEPV 35523 ZER 

Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
Extrajudicial/ 

 
Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela 

página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2023.606.38075

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por JMT 100 TELECOM
TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA , CNPJ/CPF nº 09.026.910/0001-18 , CERTIFICO,
para fins de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo nono c/c os artigos cento e
vinte e quatro e cento e vinte e cinco da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil
novecentos e setenta e sete, (Livro III, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Rio de Janeiro), os Ofícios do Registro de Distribuição na Comarca da CAPITAL do Estado do
Rio de Janeiro, são em número de quatro, competindo: I - ao 2º Ofício: o registro dos feitos da
competência das Varas Cíveis, Varas de Família, Varas de Órfãos e Sucessões, das Varas Criminais, das
Varas Empresariais, das Varas de Fazenda Pública, das Varas da Infância da Juventude do Idoso, dos
Juizados Especiais Cíveis, Criminais e Fazendários, dos Foros Regionais, Ações Penais, Procedimentos
de competência originária da 2º Instância e os contenciosos e administrativos das demais varas, que
lhes forem distribuídos; II- aos dos 5º e 6º Ofícios: a anotação das escrituras, procurações públicas em
geral, substabelecimentos e respectivas revogações, distribuídas aos cartórios de notas e de
circunscrições de numeração impar e par, respectivamente, o registro das habilitações para casamento
originárias das circunscrições de numeração impar e par, respectivamente e, em livro próprio, dos
testamentos públicos e cerrados, bem como dos títulos judiciais e contratos particulares translativos de
direitos reais sobre imóveis e das procurações em causa própria relativas a estes direitos; III - ao do 8º
Ofício: a distribuição, pelos respectivos ofícios, dos títulos e documentos destinados a registro;
CERTIFICO ainda, que, os Cartórios de Registro de Protesto de Títulos são em número de quatro,
numerados: 1º, 2º, 3º e 4º, e a eles compete, pelo artigo quarenta e oito do Código supramencionado,
lavrar, em tempo e forma regulares, os instrumentos de proteção de letras, notas promissórias,
duplicatas e outros títulos sujeitos a essa formalidade, por falta de aceite ou pagamento, fazendo as
transcrições, notificações e declarações necessárias, de acordo com as prescrições legais. CERTIFICO
mais, que, ao 2º Ofício de Registro de Interdições e Tutelas, incumbe, consoante o artigo trinta e três
e seguintes do Código acima citado, o registro dos atos judiciais referentes às restrições da capacidade
jurídica e, privativamente, à expedição de certidões para prova da referida capacidade. Cabendo a este
inclusive, registrar obrigatoriamente as sentenças declaratórias de insolvência ou de falência, a extensão
desta a terceiros, as de extinção das obrigações do insolvente ou do falido, as de reabilitação deste, as
decisões de deferimento das concordatas e as sentenças que a julgarem cumpridas. Através da Lei
4453/04, o registro dos atos judiciais inerentes à capacidade jurídica e a expedição de certidões para a
prova de capacidade, compete ao 1º Registro Civil de Pessoas Naturais. CAPITAL 2º OF DO REG
DE DISTRIBUIÇÃO: Rua do Carmo 8, 3º andar - Centro; CAPITAL 5º OF DO REG DE
DISTRIBUIÇÃO: Avenida Rio Branco, 131, 11º andar grupo de salas 1101, 1102, 1103 e 1104 -
Centro; CAPITAL 06º OF DO REG DE DISTRIBUIÇÃO: Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 -
Centro; CAPITAL 08º OF DO REG DE DISTRIBUIÇÃO: Rua da Assembleia, 10 - salas 1515 a
1517 - Centro; CAPITAL 1º RCPN: Praia de Olaria, 155 Cocota - Ilha do Governador; CAPITAL 1º
OF DE REG DE PROT TITULOS: Avenida Erasmo Braga, 227 - 1º andar, grupos 101 a 107,
112/113 - Centro; CAPITAL 2º OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua do Carmo, 09 - 3º e parte do
4º andares - Centro; CAPITAL 3º OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10, salas
2101 a 2110 - Centro; CAPITAL 2º OF DE REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da Assembleia, 19,
9º andar - Centro.CAPITAL 01 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Ouvidor, 63 2. andar -
Centro; CAPITAL 02 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 19 7. andar;
CAPITAL 03 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 - Centro;
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Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 19/12/2023 16:20:29.

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 28,07   GRERJ Nº 5363160369562

g , g p ;
CAPITAL 04 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Carmo, 08 3 andar - Centro; CAPITAL 05
OF DO REG DE DISTRIBUICAO: AVENIDA RIO BRANCO, 131 11 ANDAR GRUPO DE
SALAS 1101, 1102, 1103 E 1104 - Centro; CAPITAL 06 OF DO REG DE DISTRIBUICAO:
Avenida Erasmo Braga, 227, 227 sala 201 - Centro; CAPITAL 07 OF DO REG DE
DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 SALAS 2201 A 2212 - Centro; CAPITAL 08 OF DO REG
DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 salas 1515 a 1517 - Centro; CAPITAL 09 OF DO REG
DE DISTRIBUICAO: Av. Nilo Pecanha, 26 Grupo 601 - Centro; CAPITAL 01 RCPN: Praia de
Olaria, 155 Cocota; CAPITAL 01 OF DE REG DE PROT TITULOS: AVENIDA ERASMO
BRAGA, 227 1o. ANDAR, GRUPOS 101 A 107, 112/113 - Centro; CAPITAL 02 OF DE REG DE
PROT TITULOS: RUA DO CARMO, 09 3o. e parte do 4o. andares - Centro; CAPITAL 03 OF DE
REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10 salas 2101 a 2110 - Centro; CAPITAL 02 OF DE
REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da Assembleia, 19 9. andar - Centro.



CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO N• : 73052/2014 

• • • ACOMPANHA ESTA CltRTIDÃO ATJ:STAOO(SJ CONTE.tmO 1 POLHA(S} •••••• •*• •*•• 

C&RTIPICO PARA FINS DE 

EM NOME 00 PROFISSIONAL: 

ACERVO TÉCNICO QUE NOS ARQUIVOS OESTE CRU., CONSTA(M) ARTIS) 

J OSe tJBIRATAM OE SOUSA SEN'A ......................... • .. • .•..•.. • .. . . ...• . .. . • .•.... • .. 

R.egiat.ro . ... .. .. . .. .. .. .. . .. . .... : 1998106310 ..... . .... . ... . .. • . .. . . ... .... • .. ....• .. 

Titulo Profiaaional .. . ....••..... : ENGENHEIRO ELETRICISTA ... •..• .. ••• .. • . .....•...•. 

ART N • OL00046080 - de 13/10/2014 ...... No.turo2a: OBRA E SERVICO .... • ..•. • .. •.... ..... 

D&ixada 6.1:11: l0/10/2014 po~: CONCLUSAO ................... , . ......... ,, .. ... , ... , .... . . 

EXECUTANTE , JMT 100 TELCCOMUN1CAÇÕES E SERVIÇOS ~TDA e Reg, 2007213521 .. , ... • ...... • ,. 

Contratante: FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL ............ . .. . . • ...•.. •• .•.•.. ··· • ··· ···•·· 

Bnderoço: AV&NLDA RIO BRANCO 219 CENTRO .......... • . .... .. ......... . ...... .. ..... .. . 

RIO 08 JAN'EIRO RJ . ..... .. . ... . ... . , .... • .... • .. • .•........ • .. ..•..•...•.... 

At.ividado Técnica (1) : PROJE"TO ..............................•.. • ....... • .............. 

Bupecificaçã:o da Atividade (1): OOTROS ...... .....•....... . .••..•......••. , .••. .. •..•. . 

Comple-ento (l) : CIRC'Ul'T'O TN'TERNO DE TV .......• , ..• . . ... , ..• . .. . . , . , .•• , , . • , .. , . •• , . 

12), COMPUTADOR ........... . .... • .......... ... , .......... , ............. . . 

Informação Complementar: , .. . ........ .. ..... .. .. .. . ... , ...........•....• .. ..•......... 

ELABOI\AÇÃO OE PROJETO BÁSICO PARA A JlCPt./lHTAÇÃO DOS SISTBM,\S DI< SEGURANÇA , COMPOSTO . . 

POR SUBSISTEMAS 08 CONTROLE OE ACISSO 8 VIGILÂNCIA POR CPTV. COM FORNBCIM.&NTO DE MÃO 

OE OBAA E rooos os ~.ÃTERIJ\JS NECESSÁRlOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. AV RIO BRANCO . 

219 B RUA DA INPRCSA* 16. 4 6 E 3 • ANDARES ............... . .. .................... . 

N • do contralo: 2011..NB800414 .. . 

Quantificação: .L, 00 un ............. • ............................................. •. .. 

Dat~ de tníc io : 11/11/'1.0ll .............................. • .. • ..•.... _ .......•.•..•.•.• . 

Pr:azo do Contra t.o : DETERMINADO .......... 30 dia (11) .. • .................. • . ..... .. .. . • ... 

Valor de Conlra to/Honor,rio: R$ 7.989,00 .. . 

Endereço: AV8Nl'OA RIO BRANCO 219 - CEN'l'RO ..... . ... • ..... . .........•....... •. ..•...... 

RIO Olt JANEIRO RJ, . , , , , • , . , ... , . , , .. . ..............................•. •.. •. . 

Vinculada a ~RT principal N • : OL00047t79 - Data de Pagamento: 13/10/2014 .. . .....• .. ..• 

Profiss i onal: FERNANDO LUIZ DOS SANTOS C'JtUZ . ........ , .. .• ,,, •.. ,., .••.. ,., , ,., .. , , ,, .• 

Ili _,) ~ '< .. ,, 



Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do JUq-jfe Ja_neiro 
\\ ~ n;, 

NOVA DENOMINAÇÃO · CONSELHO REGIOKAL DE ENOR>1HARIA E AGRONOMIA DO RtO ~~~ 
Confor;me Portaria do Confe a n º 4 26 , de 16/12/2011 j/ .;J: ·.· •- ,\ 

'-'- - ... , ,.,., J;o-\ 
,:; -,s; . . • ~ 10 
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(CON'iINUAÇÃO OA C!RTXDÃO DE ACERVO TéCNI CO N• : 73052/ 2014) 
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R~tJLIN CURTI 

COORDENADORA DE ACERVO Ttcm:co 
(Por DELEGJ\ÇÃO) 

Folha 212 



1',UNISTF,RIO DA CUI:ru RA 

Fundação BIBLIOTECA NACIONAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL , com endereço na Avenida Ri o Branco, 
219 - Cent ro - Ri o de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Naciona l de 
Pessoa Jurídica do Mi nistério da Faz enda sob o nº 40 . 176 . 679/0001-99, 
neste a t o representado pelo s e u representante lega l Luiz Ant onio 
Lopes d e Souza, portador da Cédul a de Ident i dade nº 04414031/7 IFP, 
JMT 100 TELECOM TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, c om sede na Rua 
João Rego , 127 - Sala 201- Olaria - Ri o de Janeiro - RJ, inscrita no 
Cadastro Naciona l de Pessoa Jur í d i ca do Mini s t ério da Fazenda sob o 
nº 09 . 026 . 910/0001-18, e xecutou a content o a Prestação dos Serviços 
de Elaboração de Projeto Básico para a Implantação dos Sistemas de 
Segurança, composto por subsistemas de controle de Acesso e 
Vigilância por CFTV, com fornecimento de mão de obra e t odos os 
materiais necessários para execução dos serviços, nas seguintes 
unidades da Fundação Biblioteca Nacional 

Bi blioteca Nacional : Avenida Rio Branco, 219 - Área Total: 13 . 000 m2 . 
Bibl ioteca Euclides da Cunba : Rua da Impre nsa, 16 - 4° andar - Are a 
Tota l : 1 . 000 m2 . 
Divisão de Música e Arquivo Sonor o . Rua da Imprensa, 16 - 3 º andar -
Área Total : 1 . 000 m2 . 

Nº da Nota de Empenho : 2011NE800414 . 
Valor da Nota de Empenho : R$ 7 . 989 , 00 . 
Prazo de exe cução dos se rviços : 30 dias . 
Data de inicio dos s e rviços : 11 /11/2011 . 

Local de execução dos serviços : Avenida Rio Branco , 219, Rua da 
Imprensa, 16 - 3° e 4° andare s . 

Os serviços objet o do contrat o foram 
r e sponsabil idade dos s e guint e s profissiona i s : 

e xecutados sob a 

Fe rnando Lui z dos Santos Cruz , engenheiro de t e l ecomunicações , 
port ador do r e gistro no CREA - RJ sob o nº 2010 150107 , José 
Ubi ratam de Sousa Sena , e ngenheiro eletricista , portador do 
r egi stro no CREA - RJ sob o nº 1998106310 e Wagner Luiz Nu nes e 
Silva , técni co em eletrônica, regis t rado no CREA/RJ sob o nº 
1 993 10402 8 . 

Rio de 

s 
uit o 

f undação Bi blioteca Nacional 
Matrícula SI APE 224 768 

Av. Rio Branco, 219 - Centro• 20040-008 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil 



 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – Nº 002/2021 

 
Declaramos, para os devidos fins legais de direito, que a empresa 

contratada, abaixo qualificada, executou o serviço a seguir discriminado de 

maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades, não 

restando nada que a desabone até 15/06/2020. 

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços executados atendem às 

especificações e exigências estabelecidas. 

 

CONTRATANTE EMITENTE 

NOME: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - TCE/RJ 

CNPJ: 30.051.023/0001-96 

ENDEREÇO: Praça da República, nº 70 – Centro – Rio de Janeiro - RJ 

TELEFONE: (21) 3231-4130  

E-MAIL: cga@tce.rj.gov.br 

 

CONTRATADA 

NOME/RAZÃO SOCIAL: JMT 100 TELECOM - TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA ME 

CNPJ: 09.026.910/0001-18 

ENDEREÇO: Rua João Rego, 127 – Sala 201 – Olaria 

CEP: 21.073-160 - Rio de Janeiro - RJ 

 

CONTRATO 

OBJETO: Elaboração de projeto básico e executivo visando à implantação de 
centro integrado de câmeras - CIC, por meio de circuito fechado de TV, 
objetivando uma melhor gestão na política de segurança eletrônica para 
ações preventivas da DSI 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Contrato nº 28/2019 

PROCESSO: 301.548-7/18 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.800,00 

PERÍODO DE VIGÊNCIA TOTAL: 03/09/2019 a 15/06/2020 

 

 
 
 

 MARIO HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA ANACHE 
SECRETÁRIO-GERAL 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02/3628/0-1 

 

 

mailto:cga@tce.rj.gov.br


 
Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

1)-COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ELÉTRICOS E DE SEGURANÇA ELETRÔNICA; 2)-SERVICOS DE

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE

INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ELÈTRICOS E DE SEGURANCA ELETRÔNICA, CABEAMENTO

ESTRUTURADO E/OU REDES DE COMUNICAÇÕES ÓTICAS, METÁLICAS PARA TRANSMISSÃO DE VOZ E/OU

DADOS. C)-LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS

ELETRÔNICOS, ELÉTRICOS E DE SEGURANÇA ELETRÔNICA; 4)-SERVIÇOS DE MONITORAMENTO REMOTO

DE ALARMES E IMAGENS.

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

Registro: 2007213621
Razão Social: JMT 100 TELECOM TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 09.026.910/0001-18
Data Registro: 25/10/2007
Endereço RUA JOAO REGO 127 SALA 201 OLARIA  - RIO DE JANEIRO - RJ ,

CEP: 21073-160

201-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA
203-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA
204-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES
1050-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL

R$ 300.000,00 (MATRIZ)

WILSON CASSAFUZ
Carteira Nº RJ-52258/D Expedida em: 13/07/1998 pelo Crea-RJ
RNP: 2009968417 Registro: 1982101658 expedido em 30/07/1982
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA -
ELETRÔNICA
Atribuições: RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)
RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 20/06/2018 Inclusão como RT: 20/06/2018
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA

22322/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 22322/2024)

 

 

 

RESTRIÇÃO(ÕES) DE RAMO:Esta empresa não está habilitada a atuar na(s) área(s) de: OBRAS E SERVICOS DE

ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL por não ter profissional RT para a(s) área(s), ficando sua atividade restrita a(s) área(s)

de: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA, OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA,

OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES e advertida que deverá enquadrar-se nos

termos do que determina o preceito acima mencionado. 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publica

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 22322/2024

Emitida às: 05/02/2024 16:52 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.07931086894662198

 

 

Inclusão como QT: 20/06/2018 Inclusão como RT: 20/06/2018
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
Inclusão como QT: 20/06/2018 Inclusão como RT: 20/06/2018
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA

QUADRO TÉCNICO:
JOSE UBIRATAM DE SOUSA SENA
Carteira Nº: CE-10719D/D Expedida em: 20/11/1992, pelo Crea-CE
RNP: 0601550960 Registro: 1998106310 expedido em 24/11/1987
TITULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuições: RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)
Início QT: 23/08/2011

22322/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuições:

RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)

RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)

Formado pelo(a): CENTRO DE TECNOLOGIA-UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Data colação de grau: 02/09/1992

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: PARA FINS DE LICITAÇÃO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 22337/2024

Emitida às: 05/02/2024 16:55 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.9100342608621809

 

 

 

Nome: JOSE UBIRATAM DE SOUSA SENA
Registro: 1998106310 Data de Registro: 24/11/1987
Carteira: CE-10719D/D Emitida em: 20/11/1992
CPF: 323.309.873-15
RNP: 0601550960

22337/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

  Página: 1/
  Data: 05/02/2024


1



 
 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.768/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de segurança eletrônica para a 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMA DE CFTV E ASSESSORAMENTO TÉCNICO QUANDO DA 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, para atender às necessidades da Rede Municipal de Saúde. 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA -  do Termo de Referência. 

 
A empresa JMT 100 TELECOM TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.026.910/0001-18, 
por intermédio do Senhor Januzio Xavier dos Santos, indicado expressamente como seu representante, 
declara ter conhecimento do serviço a ser prestado por meio do Edital e seus Anexos, dispensando 
a necessidade da vistoria “in loco” prevista no Edital, assumindo inteiramente a responsabilidade 
ou consequências por esta dispensa. 
 
Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
JMT 100 TELECOM - TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Janúzio Xavier dos Santos - Diretor Executivo 
RG: 20508255-5 / CPF: 093.918.748-51 
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